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Requeiro, nos termos do artigo 165, inciso VIII, da XIV Consolidação do Regimento Interno, que se registre nos anais desta Casa um voto de congratulações com a população de Itatinga, pelo aniversário do Município, a ser comemorado no dia 24 de julho.

Requeiro, ainda, que desta manifestação dê-se ciência ao Senhor Prefeito PAULO MARCOS BORGES DOS SANTOS, e o Senhor Presidente da Câmara Municipal, Vereador JOÃO BOSCO BORGES.

JUSTIFICATIVA

Antônio Francisco da Silva e José Pinto de Oliveira em 1881 ergueram no local um cruzeiro. Em 1884, os senhores Major João Pinto de Araújo Novaes, Antônio Cocco e Jacintho Nunes erigiram uma capela onde hoje se encontra a igreja matriz.

Em 1891, por lei estadual do dia 1º de abril, foi criado o Distrito de Paz de São João de Itatinga. Em 24 de julho de 1896, pela Lei nº415, foi elevada à categoria de município.

Em 1954, coroando o sonho do Abade Dom Afonso Heum, foi inaugurada a Abadia cisterciense de Nossa Senhora da Assunção, vinda da Alemanha para Itatinga. Um monastério sobre a proteção de São Bernardo onde os monges praticam a caridade e fazem votos de pobreza.


 

 
  Parabenizando a laboriosa e hospitaleira população de ITATINGA e dignas autoridades, apresentamos através da presente propositura, nossa homenagem pela emancipação política administrativa do município comemorado em 24 DE JULHO DE 2014.
Sala das Sessões, em

Deputado Rodrigo Moraes
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